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PORTARIAS
PORTARIA Nº 146 DE 18 DE MARÇO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. SÍLVIA MARIA LIMA FRAGA, do cargo comissionado de Coordena-
dor de Assuntos Especiais da Gestão SUAS, símbolo AAE, da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Direitos Humanos, do Município de Guapimirim-RJ em con-
formidade com a Lei nº 1220 de 16 de março de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2024.

Guapimirim, 18 de março de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 147 DE 18 DE MARÇO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. SÍLVIA MARIA LIMA FRAGA, para o cargo comissionado de Assessor 
de Assuntos Especiais, símbolo AAE, da Secretaria Municipal de Administração, do 
Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril 
de 2024. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2024.

Guapimirim, 18 de março de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 148 DE 18 DE MARÇO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. LUCAS RODRIGUES CARVALHO DOS SANTOS, para o cargo comis-
sionado de Coordenador de Departamento, símbolo CDP, da Secretaria Municipal 
de Administração, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 
1502 de 28 de abril de 2024. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 18 de março de 2024.

Guapimirim, 18 de março de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 149 DE 18 DE MARÇO DE 2024.
A PREFEITA DA CIDADE DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em 
consonância com a Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal 1492 de 10 de abril de 2023, que dis-
põe sobre a alienação, a cessão, a transferência, a destinação e a disposição final 
ambientalmente adequadas de bens móveis no âmbito da administração pública 
municipal direta, autárquica e fundacional;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar procedimentos de avaliação e classifica-
ção de bens no âmbito do Município de Guapimirim;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º do Decreto Municipal 2476 de 08 de no-
vembro de 2023, que regulamenta a Lei Municipal 1492 de 10 de abril de 2023, 
estabelece os procedimentos de avaliação e classificação de bens no âmbito do 
Município de Guapimirim, instituindo a Comissão Especial de Avaliação e Classifica-
ção de Bens, normatizando suas atribuições;

RESOLVE:
Art. 1º- Designar os integrantes da Comissão Especial de Avaliação e Classificação 
de Bens, com a seguinte composição:

I - Representantes da Secretaria de Administração:

A) Vitor Antonio Adão lugon – Matricula 1368487-12 – Presidente da comissão
B) Diogo da Silva Cruz – Matricula 1791/4
C) Fernanda da Silva – Matricula 410254-2

II - Representante da Secretaria de Saúde:

A) Israel Nascimento da Conceição -Matrícula 1368514-12

III - Representante da Secretaria de Educação:

A) Luciana Garcia Brisson – 17051-11

IV - Representante da Secretaria de Fazenda

A) Katiane Corrêa da Silva – Matrícula 1370070-12

V - Representante da Secretaria de Comunicação:

A) Daniel de Abreu Martins – Matrícula 60976-32

VI - Representante do Gabinete da Prefeita:

A) Fernanda de Souza Barros – Matrícula 1368397-12 

Art. 2º A Comissão terá atribuição específica definida no Decreto Municipal 2476 
de 08 de novembro de 2023 e deverá:

I - realizar inspeção física dos bens e materiais dispostos nas das Secretarias Muni-
cipais;  

II - solicitar laudos técnicos necessários para avaliação dos bens e materiais;

III - elaborar os Relatórios de Classificação e Avaliação de Bens; 

IV - reportar ao Coordenador da Comissão Especial de Avaliação e Classificação de 
Bens quaisquer dificuldades e empecilhos encontrados para a realização das ativi-
dades.

V - Exercer sua atividade, de forma permanente, fora do horário de expediente, em 
razão das atribuições dos cargos dos seus integrantes;

VI - Receber a título de Jeton, na forma da Lei Municipal 1621 de 28 de dezembro de 
2023, em valor fixo mensal, relativo ao Grupo A, previsto em seu art. 3º, §2º, I, “j” e 
na forma do art. 4º “caput” e §2º;

VII - A Comissão deverá encaminhar relatório mensal de suas atividades à Secre-
taria Municipal de Administração e apresentar, sempre que solicitado, relatório ao 
Gabinete da Prefeita; 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a 
partir de 01 de fevereiro de 2024.

Guapimirim, 18 de março de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 150 DE 18 DE MARÇO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o servidor pediu exoneração conforme informação no processo 
de n° 1011/2024.

RESOLVE:
Exonerar a pedido a Srª. AUDREY DA SILVA GONÇALVES, do cargo efetivo de En-
fermeiro, matrícula nº 97543-11, da Secretaria de Saúde, do Município de Guapi-
mirim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 02 de março de 2024.

Guapimirim, 18 de março de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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PORTARIA Nº 151 DE 18 DE MARÇO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o servidor pediu exoneração conforme informação no processo 
de n° 1364/2024.

RESOLVE:
Exonerar a pedido a Srª. JULIANA GARCIA RIBEIRO, do cargo efetivo de Professor 
I (Ed. Artística), matrícula nº 1385812-11, da Secretaria de Educação, do Município 
de Guapimirim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2024.

Guapimirim, 18 de março de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 152 DE 18 DE MARÇO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o servidor pediu exoneração conforme informação no processo 
de n° 1342/2024.

RESOLVE:
Exonerar a pedido a Srª. ROSEANE MONTEIRO DOS SANTOS ADÃO, do cargo efe-
tivo de Professor I, matrícula nº 94994-11, da Secretaria de Educação, do Município 
de Guapimirim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 02 de março de 2024.

Guapimirim, 18 de março de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 153 DE 18 DE MARÇO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o servidor pediu exoneração conforme informação no processo 
de n° 1399/2024.

RESOLVE:
Exonerar a pedido a Srª. MÔNICA BRANDÃO GALVÃO, do cargo efetivo de Orien-
tador Pedagógico, matrícula nº 20486-11, da Secretaria de Educação, do Município 
de Guapimirim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2024.

Guapimirim, 18 de março de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 154 DE 18 DE MARÇO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o servidor pediu exoneração conforme informação no processo 
de n° 1017/2024.

RESOLVE:
Exonerar a pedido o Sr. DIEGO FRANCISCO DOS REIS, do cargo efetivo de Professor 
I, matrícula nº 112631-11, da Secretaria de Educação, do Município de Guapimi-
rim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 02 de março de 2024.

Guapimirim, 18 de março de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 155 DE 18 DE MARÇO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o servidor pediu exoneração conforme informação no processo 
de n° 975/2024.

RESOLVE:
Exonerar a pedido o Sr. SILVIO ROBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS, do cargo 
efetivo de Professor I, matrícula nº 94706-11, da Secretaria de Educação, do Muni-
cípio de Guapimirim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 02 de março de 2024.

Guapimirim, 18 de março de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 156 DE 18 DE MARÇO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. DANIEL DE ABREU MARTINS, do cargo comissionado de Assistente 
de Projetos Estruturais, símbolo AAE, da Secretaria Municipal de Comunicação, do 
Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de feve-
reiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2024.

Guapimirim, 18 de março de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 157 DE 18 DE MARÇO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. DANIEL DE ABREU MARTINS, para o cargo comissionado de Dire-
tor de TI, símbolo AE, da Secretaria Municipal de Comunicação, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2024.

Guapimirim, 18 de março de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 158 DE 18 DE MARÇO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. JULIANA LEITE ALVES DA SILVA, para o cargo comissionado de Su-
pervisor de Departamento, símbolo CCE, da Secretaria Municipal de Saúde, do 
Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1.502 de 28 de abril 
de 2023. 
A nomeada deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2024.

Guapimirim, 18 de março de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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AUTORIZAÇÃOPORTARIA Nº 159 DE 18 DE MARÇO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Tornar sem efeito a Portaria 123 de 08 de março de 2024, que nomeia o Sr. CAR-
LOS ROBERTO FONSECA MACHADO NETO, para o cargo comissionado de Supe-
rintendente de Infraestrutura, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Educação, 
do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril 
de 2023.  
A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.  

Guapimirim, 18 de março de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

CIDADE DE
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PORTARIA Nº 160 DE 18 DE MARÇO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. BRUNO GONÇALVES DA SILVA PEREIRA, do cargo comissionado 
de Assessor de Assuntos Especiais, símbolo AAE, da Secretaria Municipal de Obras 
e Infra-Estrutura, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 
1502 de 28 de abril de 2023. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 23 de fevereiro de 2024.

Guapimirim, 18 de março de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 161 DE 18 DE MARÇO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Srª. VALDILEA FRANCISCA PORTELLA, do cargo comissionado de Co-
ordenador de Setor, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Saúde, do Município 
de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1220 de 16 de março de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2024.

Guapimirim, 18 de março de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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